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GUARATINGUETA - SP

LEI N° 3.740, de

17 de Setembro de 2004

Autoriza o Executivo a permutar

terreno de seu patrimônio com

CLAUDEMIR BATISTA DE

OLIVEIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eusanciono a seguinte
Lei:
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Art. Io - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar terreno de seu

patrimônio, localizado na Rua Prof Rosemira Paula Santos; Área "2", terreno este de parte

da Chácara 06, da Quadra 04; no Loteamento São Manoel, com área de 329,00 m2, com Área

"1", terreno que consta pertencer a CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA, parte da

Chácara 14, da Quadra 05, localizado na Rua Prof Rosemira Paula Santos, Loteamento São

Manoel, com área total de 350,00 m2, cujas plantas e memoriais descritivos ficam fazendo

parte desta Lei, conforme Processo Administrativo n° 28631/2002, e de conformidade com as

descrições ora se seguem:

Área "1" - "Partindo do Ponto R (PR) situado no cruzamento do
alinhamento dos imóveis da Rua Geraldo Nunes com o alinhamento dos imóveis da Rua Prof

Rosemira Paula Santos. Desse ponto segue-se pelo lado direito sentido Estrada dos Pilões pelo
seguinte rumo edistância: 52° 16' 42" NW - 60,00m, até encontrar com oponto 1(PI), início

da presente descrição. Desse ponto segue pelo seguinte rumo e distância: 52° 16' 42" NW -

7,00m, confrontando com o Logradouro Público Rua Prof Rosemira Paula Santos, extremada

pelas estacas (1) PI e (2) P2. Desse ponto segue pelo seguinte rumo e distância: 37° 43' 18"

NE - 50,00m, confrontando com Parte da Chácara 14, da Quadra 05, remanescente de Maria

Cícera da Silva Dantas, extremada pelas estacas (2) P2 e (3) P3. Desse ponto segue pelo

seguinte rumo e distância: 52° 16' 43" SE - 7,00m, confrontando com a Chácara 22 da

Quadra 05, extremada pelas estacas (3) P3, (4) P4 e (1) PI, voltando ao ponto de início,
fechando o polígono com área de 350,00 m2."
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Art. Io - -Ârt'10"" p (vm situado no cruzamento doÁrea «2» -~** do Ponto R(P^ ^ fc Rua
alinhamento dos impeis da Rua *-^~'^ querdo sentido Estrada dos
Prof Rosemira Paula Santos. Desse ponto seg P __ ^ ^ ^^qpQnt0 ,
Pilões pelos seguintes rumo ed—: ** ^ ^̂ 5T w
(P1), inicio da presente descrição. Desse^J^^ Jorge Faig de Olivetra,
4r SW . 47,00m, confrontando com aP. ^ ^ _ ,
cremada pelas estacas (1) PI c(2) «• ^ / de Décio José Vieira da Costa,
52o 16. 44" NW -7,00m, confrontando com P-P ^ £distâna,
52 i0 „ «x Pi nesse ponto segue peiu a Êextremada pelas estacas (2) P2 c(3) P3. *» para Captaça0 de Águas
37^nS"NE-47,00m,confront^
de proPriedade da Prefeitura Mumcrpal de Ou . ^ ^ _̂ ^^
P4.Desseponto segue pelo seg.nte-;^^.^p*.—•('>»•
C0m oLogradouro Público Rua Pof Rosem ^ &̂ rf „

passa rede coletora de esgoto sanitário. &̂ ^.^ tevogadas as
V Ârt. 4° -Esta lei entrara em vigor n

disposições em contrário. ruARATINGUETÁ, aos dezessete dias do mês de
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATLN
setembro de 2004.
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